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I. RELATÓRIO DA MATÉRIA: 

Deu entrada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a matéria de autoria do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Imperatriz, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2023 
QUE DISPÕE SOBRE REESTRUTURAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

O projeto de lei trata especificamente sobre a Reestruturação da Comissão de Contratação 
com base na nova lei de licitação n° 14.133 de 1° de Abril de 2021, e dá outras providências.  

Este é o relatório.  

VOTO DO RELATOR 

II. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - VOTO DO RELATOR 

a) Admissibilidade  

Sob o rito de tramitação este relator analisou a proposição, realizou análise de 

Constitucionalidade, legalidade e juízo de admissibilidade da matéria.  

Em sede de juízo de admissibilidade, cabe a este relator verificar, o rito de proposição, a 

origem da proposição (poder executivo ou legislativo) e a competência deste parlamento para legislar 

a matéria.  
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Nestes aspectos fica nítido que a matéria fora regularmente protocolada e proposta por quem 

de direito (Poder Executivo). 

Assim, considero preenchidos os requisitos do juízo de admissibilidade e passo ao mérito em 

sede de análise de legalidade e Constitucionalidade. 

 

b) Mérito 

Em sede de competência legislativa temos como matéria de natureza não concorrente que 
visa regulamentar interesse local, conforme o art. 30 da CF, colacionado abaixo. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposição se adequa a Lei Orgânica do 

Município (LOMI) no art. 24 §1°, IV colacionado abaixo: 

Art. 24 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica.  

§ 1º - São de iniciativa privada ao Prefeito as leis que versam sobre:  

IV – Organização administrativa, matéria tributária, serviços públicos e 
pessoal de administração do Município; 

Neste sentido, o projeto em tela está adequado as proposições Constitucionais, sou de VOTO 

FAVORÁVEL, OPINANDO PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA. 

É o voto. 

 VOTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Foi submetida a apreciação deste Colegiado Fracionário, o normativo em testilha.  Com a 
análise esta Comissão se dedicou a análise das razões do relator, revisando seu voto e as motivações.  

Na análise ficou claro que o relator se debruçou sobre a legalidade, e conveniência da 
matéria. 

Desta forma, é incontroverso que o referido projeto está em consonância ao que rege os 
preceitos de legalidade, juridicidade, admissibilidade, e boa técnica aplicada na elaboração da 
insigne proposição.   

E, firmes no que asseguramos, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido projeto de lei, 
assim, subscrevemos VOTANDO PELA LEGALIDADE e APROVAÇAO TOTAL da matéria. 

É o voto e Parecer. 
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